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ANEXO XI
COMPOSIÇÃO DOS BDIS DOS GRUPOS 02 (INSUMOS) E 03 (SERVIÇOS POR DEMANDA)

COMPLEXO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ (CHC-UFPR)
 

 

1. A licitante deverá apresentar as planilhas de composição do BDI, na forma do art. 9º do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, e
do Acórdão nº 2.622/2013 – Plenário do Tribunal de Contas da União.

Art. 9º O preço global de referência será o resultante do custo global de referência acrescido do valor correspondente ao BDI, que deverá
evidenciar em sua composição, no mínimo:
I. Taxa de rateio da administração central;

II. Percentuais de tributos incidentes sobre o preço do serviço, excluídos aqueles de natureza direta e personalística que oneram o contratado;
III. Taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento; e
IV. Taxa de lucro.

2. Na análise da proposta de preços, serão utilizados os parâmetros abaixo listados para composição dos índices de BDI para
materiais e serviços, baseadas nos estudos do Tribunal de Contas da União, em consonância com o Acórdão nº 2.622/2013- Plenário.

2.1. Valor de BDI por tipo de obra:
Tipo de obra 1º Quartil Médio 3º Quartil

Construção de edifícios BDI (serviços) 20,34% 22,12% 25,00%
Fornecimento de materiais e equipamentos BDI (material) 11,10% 14,02% 16,80%

2.2. Quando a taxa de BDI estiver fora dos patamares estipulados acima, será realizado exame pormenorizado dos itens que
compõem essa taxa, utilizando como diretriz para esse exame os seguintes percentuais abaixo, levando-se sempre em consideração as
peculiaridades de cada caso concreto:

2.2.1. Construção de edifícios BDI (serviços):
Construção de edifícios – BDI (serviços) 1º Quartil Médio 3º Quartil

Rateio da administração central 3,00% 4,00% 5,50%
Seguro + garantia 0,80% 0,80% 1,00%
Risco 0,97% 1,27% 1,27%
Despesa Financeira 0,59% 1,23% 1,39%
Lucro 6,16% 7,40% 8,96%

2.2.2. Fornecimento de materiais e equipamentos BDI (material):
Fornecimento de materiais e equipamentos BDI (material) 1º Quartil Médio 3º Quartil
Rateio da administração central 1,50% 3,45% 4,49%
Seguro + garantia 0,30% 0,48% 0,82%
Risco 0,56% 0,85% 0,89%
Despesa Financeira 0,85% 0,85% 1,11%
Lucro 3,50% 5,11% 6,22%

2.2.3. Deverão ser incluídos no BDI (serviços) e no BDI(material) os percentuais de tributos incidentes sobre o preço do
serviço ou fornecimento, excluídos aqueles de natureza direta e personalística que oneram o contratado, sendo cabível, conforme o
Acórdão TCU n.º 2.622/2013-Plenário, a inserção dos seguintes:

2.2.3.1. Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), no caso apenas do BDI(serviço), cujo valor percentual
pode variar entre 2% a 5%, nos termos do art. 8º e art. 8º-A da Lei Complementar n.º 116/2003;
2.2.3.2. PIS e COFINS, cujo valor percentual é de 0,65% e 3%, respectivamente, quando adotado o regime de incidência
cumulativa, e de 7,60% e 1,65%, no máximo, quando adotado o regime de incidência não-cumulativa;
2.2.3.3. Contribuição Previdenciária sobre a Renda Bruta (CPRB), cuja alíquota aplicável até 31/12/2014 para as
empresas do setor da construção civil, nos termos do art. 7º-A da Lei n.º 12.546/2011, era de 4,5%. Com a publicação da Lei
n.º 14.973/2024, em 2025, começa a valer a reoneração gradual da folha de pagamento e, até 2027, a contribuição
previdenciária patronal básica das empresas que gozam da desoneração será calculada sobre duas bases, ou seja, parte sobre
a folha de pagamento e parte sobre a receita bruta. Nesse viés, considerando o disposto no inciso II do art. 9º-A, em 2026 há
contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento no importe de 10% ao passo que alíquota máxima do CPRB é de
2,7%, fatos esses que devem ser considerados, conforme o caso, no detalhamento do BDI.

2.3. Após a definição e apresentação dos percentuais de referência, a licitante deverá realizar o cálculo da taxa de BDI através
da seguinte fórmula:

 
BDI = { [ (1 + AC + SG + R) x (1 + DF) x (1 + L) ] / (1 – IMP) } - 1

 
Sendo:
AC – Taxa representativa de rateio da administração central do construtor.
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SG – Taxa representativa dos custos com seguros e garantias exigidas em Edital.
R – Taxa representativa dos riscos e imprevistos do empreendimento.

DF – Taxa representativa das despesas financeiras.
L – Taxa representativa da remuneração do construtor.
IMP – Taxa representativa dos tributos incidentes.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Da Silveira Mendes, Chefe de Setor, em 02/02/2026, às 14:19, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 57653179 e o código CRC 36029BE6.

Referência: Processo nº 23759.045474/2025-80 SEI nº 57653179
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